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PORTARIA Nº 023/2018 DE 01º DE AGOSTO DE 2018.

ALTERA VENCIMENTOS DA SERVIDORA ROSÂNGELA GABBI DE OLIVEIRA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                         CLEOMAR DA SILVA MELLO, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal n.° 2.804/2018,
C O N C E D E
                       Art. 1° Reajusta o vencimento da servidora ROSÂNGELA GABBI DE OLIVEIRA, conforme Lei Municipal n.º 2.804/2018, de R$ 870,25 (oitocentos e setenta reais e vinte e cinco centavos) para R$ 1.000,78 (mil reais e setenta e oito centavos), em atenção à alteração do valor do Padrão V  da TABELA B do ANEXO I Lei Municipal nº 1.585;


    Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos até a data de 10 de abril de 2018.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, ao onze dias do mês de setembro de 2018.
Ver. Cleomar da Silva Mello,

Presidente.

             Ver. Cristiano Stein,                                               Ver. Vernei Pedro Delcul,
                   Secretário.                                                              Vice-Presidente.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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